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Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS. 
Mozariândia — Goiás. 

RESOLUÇÃO N° 15, de 29 de novembro de 2022 

"Dispõe sobre aprovação do Regimento 
Interno do CMAS" 

0 Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Municipal n° 860/2018 —LOAS, NOB/SUAS e deliberações do 

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, em reunião ordinária no dia 29 

de novembro de 2022 e, 

CONSIDERANDO que a plenária analisou e deliberou por unanimidade dos 

conselheiros presentes. 

RESOLVE: 

Art.  12- Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Assistência Social, conforme relatado na ATA — N. 31/2022.0 mesmo segue 

em anexo.  

Art.  22  - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Mozarlândia GO, 29 de novembro de 2022. 

_Presidente do CMAS 

Conselho Municipal de Assistência Sodal — CMAS. 

A efetivação do SUAS depende do empenho de cada um! 
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Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS. 
Mozarlindia — Goiás. 

Representantes Governamental. 
Secretaria Municipal de: 

eaLdet otl)L  
Assistência Social 

l(515-A  "or   
Serviços Urbanos 

Finanças 

Educação 

Saúde 

Representantes da Sociedad Civil. 
Representante de: 

I - Usuários do SUAS: 	evvi o1'24 	 rizyl 017)A_c_, 

1-Trabalhadores do SUAS:   iii-)7/0 g7(et/2-0— 10(4li477 ,/aZ° SfAVAIo._ 

li-Trabalhadores do SUAS 

Representante da Associação Mozarlandense da Caridade - 
ASFAM 

Representante da Associação de Pais e Amigos dos excepcionais - 
APAE 	 A  b,  i9  

Conselho Munidpal de Assistência Social — CMAS. 
A efetivação do SUAS depende do empenho de cada um! 
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